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ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 

ART . 2º DESTE DECRETO:
SECRETARIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
     R$
1261 .12122212-2 .070-0001-3390-1-10 .1  100 .000,00
1261 .12122212-2 .078-0001-3390-1-10 .1  3 .000 .000,00
1261 .12122212-2 .079-0001-3390-0-10 .1  400 .000,00
1261 .12122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  4 .500 .000,00
1261 .12122701-2 .085-0001-3390-0-10 .1  4 .877 .800,00
1261 .12122701-2 .187-0001-3390-0-10 .1  400 .000,00
1261 .12128212-2 .081-0001-3390-1-10 .1  4 .000 .000,00
1261 .12361211-4 .647-0001-3390-0-10 .1  2 .000 .000,00
1261 .12361214-4 .598-0001-3350-1-10 .1  1 .200 .000,00
1261 .12361214-4 .657-0001-3350-1-10 .1  13 .999 .600,00
1261 .12361214-4 .659-0001-3350-1-10 .1  960 .000,00
1261 .12362081-4 .611-0001-3350-1-10 .1  3 .400 .000,00
1261 .12362081-4 .614-0001-3350-1-10 .1  1 .000 .000,00
1261 .12363081-4 .613-0001-3350-1-10 .1  6 .600 .000,00
1261 .12366081-4 .616-0001-3350-1-10 .1  285 .164,00
1261 .12366211-4 .176-0001-3350-0-10 .1  600 .000,00
1261 .12367086-4 .631-0001-3350-1-10 .1  710 .000,00
1261 .12367211-4 .177-0001-3350-0-10 .1  400 .000,00
1261 .12368081-4 .636-0001-3350-1-71 .1  3 .552 .600,00
1261 .12368082-4 .625-0001-3350-1-71 .1  1 .140 .000,00
1261 .12368082-4 .625-0001-4490-1-71 .1  300 .000,00
1261 .12368082-4 .627-0001-3350-1-71 .1  1 .000 .000,00
1261 .12368082-4 .630-0001-3350-1-71 .1  800 .000,00
1261 .12368086-4 .632-0001-3350-1-71 .1  1 .866 .000,00
1261 .12368086-4 .635-0001-3350-1-71 .1  1 .750 .000,00
1261 .12368214-2 .067-0001-3390-1-10 .1  1 .000 .000,00
1261 .12368214-4 .188-0001-3350-1-10 .1  900 .000,00
1261 .12368214-4 .597-0001-3350-1-10 .1  1 .000 .000,00
1261 .12368214-4 .655-0001-3390-1-10 .1  1 .000 .000,00
1261 .12782211-4 .572-0001-3390-1-71 .1  3 .456 .005,00
GESTÃO DA DÍvIDA PÚBLICA ESTADuAL
1916 .28843702-7 .886-0001-4690-0-10 .1  24 .004 .569,91
TOTAL DA ANuLAÇÃO   90 .201 .738,91
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor 
Do EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

Pela Fundação clóvis Salgado

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Fundação 
Clóvis Salgado à disposição da FuNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS 
- HEMOMINAS, de 29/1/2018 a 31/12/2018, sem ônus para 
o órgão de origem, para regularizar situação funcional:
MARLIETE CAMARGO SOUZA DAVID / MASP 
1035835-6 / TÉCNICO EM GESTÃO ARTÍSTICA / TGA 
4-C .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJA-
mENto E GEStÃo

em cumprimento à sentença proferida nos autos nº 0080228-
95 .2018 .8 .13 .0024 (Agravo de Instrumento) – (Processo 
de Origem 5116401-92 .2017 .8 .13 .0024), TORNA SEM 
EFEITO o ato de exoneração publicado no Diário Oficial 
dos Poderes do Estado em 25 de maio de 2018, página 06, 
coluna 03, na parte referente à candidata abaixo relacionada, 
da Secretaria de Estado da Educação, Edital SEPLAG/SEE 
nº 01/2011.
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA – NÍvEL i – 
GrAu A
ANoS iNiciAiS Do ENSiNo FuNDAmENtAL
mEtroPoLitANA B/iBiritÉ
CPF Nome
972 .160 .706-15 Maria Izabel da Silva Oliveira

Ato ASSiNADo PELo SENHor SEcrEtário 
DE EStADo ADJuNto DE GovErNo, no exercí-
cio da função e das atribuições, próprias e delegadas, de 
SEcrEtário DE EStADo DE GovErNo, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ADmiNiStrA-
ÇÃo PriSioNAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, e nos termos do art . 7º da 
Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a cAmiLA 
ANicEto DE oLivEirA, MASP 1265142-8, titular do 
cargo de provimento em comissão DAD-6 PS1100736, de 
recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Contabili-
dade e Finanças da Secretaria de Estado de Administração 
Prisional .

11 1154756 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretora-Geral: Cristina Fontes Araújo viana
ATO Nº 645/2018 AVERBA aos registros funcionais da servidora 
MESSIAS DIAS FILHO, masp 1017392-0, o tempo de 3 .444 dias ou 
09(nove) anos, 05(cinco) meses e 09 (nove) dias conforme Certidão 
do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para fins de adicionais e 
aposentadoria a partir de 28-09-2018 .

CRISTINA FONTES ARAuJO vIANA
Diretora-Geral

11 1154563 - 1

Secretaria de Estado 
de cidades e de 

integração regional
Agência reguladora de Serviços 

de Abastecimento de água e de 
Esgotamento Sanitário - ArSAE

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
RESOLuÇÃO ARSAE-MG 115, DE 10 DE OuTuBRO DE 2018 .

Autoriza o reajuste das tarifas dos serviços públicos de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário prestados pelo Serviço Autônomo e 
Água e Esgoto de Itabira – Saae/Itabira e dá outras providências.
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA REGuLADORA DE SERvI-
ÇOS DE ABASTECIMENTO DE áGuA E DE ESGOTAMENTO 
SANITáRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – ARSAE-MG, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo a decisão da Diretoria Cole-
giada e,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11 .445, de 5 de janeiro de 2007, 
em especial o disposto nos artigos 13, 22, 23, 25, 29, 30 e 37 a 39; a Lei 
Estadual nº 18 .309, de 3 de agosto de 2009, alterada pela Lei Estadual 
nº 20 .822, de 30 de julho de 2013, principalmente o disposto nos artigos 
6º e 8º; e a Resolução Arsae-MG n° 40, de 3 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO que é objetivo da regulação definir tarifas que per-
mitam tanto o alcance e a manutenção do equilíbrio econômico-finan-
ceiro da prestação eficiente dos serviços, como a modicidade tarifária 
aos usuários;
CONSIDERANDO que o objetivo fundamental do reajuste tarifário é 
a recomposição do valor real da receita auferida pelo prestador dos ser-
viços públicos;
RESOLvE:
Art . 1º Autorizar ao Serviço Autônomo e água e Esgoto de Itabira – 
Saae/Itabira a aplicar as tarifas constantes do Anexo I desta resolução 
aos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sani-
tário prestados a partir de 13 de novembro de 2018 .
§ 1º O índice de reajuste tarifário, livre de compensações relativas ao 
exercício anterior, a ser aplicado sobre as tarifas que servirão de base 
para os próximos reajustes, é de 7,39% (sete inteiros e trinta e nove 
centésimos por cento) .
§ 2º O índice médio a ser aplicado sobre as tarifas vigentes defini-
das pela Resolução ARSAE-MG 101, de 11 de outubro de 2017, é de 
10,43% (dez inteiros e quarenta e três centésimos por cento), por consi-
derar também compensações relativas ao período de referência anterior 
e outros componentes financeiros.
§ 3º As novas tarifas somente poderão ser aplicadas sobre os volumes 
utilizados a partir da data constante do caput, inclusive .
§ 4º O detalhamento do cálculo do Reajuste Tarifário de 2018 do Saae/
Itabira é apresentado na Nota Técnica GRT 11/2018, divulgada no sítio 
eletrônico da Arsae-MG (www .arsae .mg .gov .br) .
§ 5º Mantém-se a autorização da cobrança de Tarifa Fixa mesmo nas 
situações de suspensão da prestação do serviço de abastecimento pre-
vistas na Resolução nº 40 da Arsae-MG, de 3 de outubro de 2013 .
Art . 2º Manter a cobrança mensal pelo serviço de esgotamento sanitário 
caracterizado como esgoto estático (EE) .
§ 1º A prestação do serviço de esgotamento sanitário estático deve aten-
der às normativas legais pertinentes e às normativas regulatórias espe-
cíficas emitidas pela Arsae-MG.
§ 2º Aos usuários que forem faturados mensalmente pelo serviço de 
esgotamento sanitário estático, fica vedada a cobrança do serviço de 
limpeza e manutenção de fossas sépticas constante da Tabela de Servi-
ços Não Tarifados homologada pela Arsae .
Art . 3º Manter os critérios de enquadramento dos usuários à Tarifa 
Social:
I - unidade usuária classificada como residencial;
II - os moradores da unidade usuária classificada devem pertencer a 
uma família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico); e
III - a renda per capita mensal familiar dessa unidade usuária deve ser 
menor ou igual a 1/2 (meio) salário mínimo nacional.
§ 1º O benefício da Tarifa Social será vinculado somente a uma unidade 
usuária por família registrada no CadÚnico .
§ 2º O Saae/Itabira deverá atualizar o cadastro de beneficiários da Tarifa 
Social pelo menos uma vez ao ano, conforme registro mais recente do 
CadÚnico .
§ 3º O Saae/Itabira deve realizar ampla divulgação dos critérios de 
enquadramento da Tarifa Social .
§ 4º As despesas relacionadas à divulgação da Tarifa Social devem 
ter lançamento contábil em conta específica para fins de consideração 
como custo regulatório .
§ 5º O conteúdo das divulgações e os gastos previstos a serem conside-
rados como custos regulatórios devem ser enviados à Arsae-MG para 
homologação prévia .
Art . 4º Manter os recursos tarifários para o Programa de Controle de 
Perdas do Saae/Itabira.
§ 1º O Saae/Itabira observará regras de controle contábil e extra-contá-
bil estabelecidas pela Arsae-MG para registro das origens e destinações 
do adicional para o Programa de Controle de Perdas .
§ 2º O montante a ser depositado em conta bancária vinculada especí-
fica será definido pela aplicação do percentual de 1,96% (um inteiro e 
noventa e seis centésimos por cento) sobre a Receita Tarifária de Apli-
cação, calculada pela incidência das tarifas do Anexo I desta resolução 

sobre o mercado faturado líquido de vendas canceladas e sem conside-
rar descontos concedidos a usuários .
§ 3º Os recursos da conta vinculada específica não utilizados serão 
mantidos em aplicação financeira e os rendimentos auferidos serão des-
tinados ao Programa de Controle de Perdas autorizado pela Arsae-MG .
§ 4º Os encargos de mora arrecadados sobre pagamentos em atraso 
referente ao adicional não serão transferidos para a conta vinculada 
específica.
§ 5º A Arsae-MG poderá solicitar informações complementares, a qual-
quer tempo e com qualquer periodicidade, que subsidiem as atividades 
de controle realizadas pela Agência .
§ 6º O Saae/Itabira dará ampla transparência aos valores faturados, 
arrecadados e aplicados associados ao Programa de Controle de Per-
das, divulgando trimestralmente as informações por meio de seu sítio 
eletrônico .
§ 7º O valor adicional correspondente ao Programa de Controle de Per-
das deve aparecer com destaque nas faturas .
§ 8º Com vistas a promover a transparência, o Saae/Itabira deverá 
providenciar a divulgação trimestral dos resultados do Programa de 
Controle de Perdas alcançados em seu sítio eletrônico na Internet, em 
especial com relação aos seus objetivos essenciais e viabilização de 
iniciativas .
Art . 5º Manter os recursos tarifários para o Programa de Desenvolvi-
mento e Gestão .
§ 1º O prestador deverá estruturar o Termo de Referência para contra-
tação de consultoria especializada em processos gerenciais, conforme 
objeto descrito na Nota Técnica GRT 11/2017.
§ 2º O processo licitatório poderá ter início somente após a avaliação e 
homologação do Termo de Referência pela Arsae - MG .
§ 3º Os pagamentos a serem efetuados à instituição contratada deve-
rão estar sustentados por documentação idônea, incluindo, necessa-
riamente, relatórios de atividades com informações sobre os trabalhos 
desenvolvidos, os avanços alcançados e as contribuições efetivas para 
o aprimoramento desejado .
§ 4º O Saae/Itabira deverá enviar à agência reguladora, trimestralmente, 
cópia dos relatórios de atividades elaborados pela Consultoria, junta-
mente com outras informações que permitam à agência acompanhar a 
evolução dos trabalhos desenvolvidos e a utilização dos recursos des-
tinados a este fim.
§ 5º O Saae/Itabira observará regras de controle contábil e extra-contá-
bil estabelecidas pela Arsae para registro das origens e destinações do 
adicional para o Programa de Desenvolvimento e Gestão .
§ 6º O montante a ser depositado em conta bancária vinculada especí-
fica para o Programa de Desenvolvimento e Gestão será definido pela 
aplicação do percentual de 1,142% (um inteiro e cento e quarenta e dois 
milésimos por cento) sobre a Receita Tarifária de Aplicação, calculada 
pela incidência das tarifas do Anexo I desta resolução sobre o mercado 
faturado, o qual deve ser líquido de vendas canceladas e sem considerar 
descontos concedidos a usuários .
§ 7º Os encargos de mora arrecadados sobre pagamentos em atraso 
referentes ao adicional não serão transferidos para a conta vinculada 
específica.
§ 8º Os recursos da conta vinculada específica serão mantidos em apli-
cação financeira e os rendimentos auferidos serão incorporados ao 
montante destinado ao programa .
§ 9º Ao final do ciclo tarifário, os recursos não utilizados para o fim 
previsto serão devolvidos aos usuários por meio de redução das tarifas 
de aplicação, salvo autorização prévia da Arsae para uso dos recursos 
em outra ação .
§ 10 . A Arsae-MG poderá solicitar informações complementares, a 
qualquer tempo e com qualquer periodicidade, que subsidiem as ativi-
dades de controle realizadas pela agência .
§ 11. O Saae/Itabira dará ampla transparência aos valores faturados, 
arrecadados e aplicados associados ao Programa de Desenvolvimento e 
Gestão, divulgando trimestralmente as informações em seu sítio eletrô-
nico, em especial com relação aos objetivos previstos e alcançados .
§ 12 . O valor adicional correspondente ao Programa de Desenvolvi-
mento e Gestão deve aparecer com destaque nas faturas .
Art. 6º Estabelecer recursos tarifários correspondentes a 0,5% (cinco 
décimos por cento) da Receita Operacional do prestador apurada em 
exercício anterior, a serem integralmente direcionados pelo Saae/Itabira 
a ações de proteção e revitalização de mananciais .
§ 1º Para fins de apuração da Receita Operacional, são considera-
das as Receitas Diretas de água e Esgoto, deduzidos os descontos 
concedidos .
§ 2º Gastos adicionais ao montante mínimo explicitado pelo caput 
poderão ser realizados pelo Saae/Itabira, conforme disponibilidade 
financeira e decisão, sem, no entanto, gerarem compensação tarifária 
ao prestador .
§ 3º A revisão tarifária de 2019 incorporará compensação financeira 
relativa às ações de proteção e revitalização de mananciais, em fun-
ção da:
I - diferença entre a meta de gastos do ano fiscal anterior e os recursos 
obtidos pelo prestador para as ações tratadas neste caput por meio das 
receitas de água e esgoto do ano fiscal anterior (em função do valor per-
centual da tarifa a ele associado);
II - diferença entre os gastos realizados nas ações de proteção e revi-
talização de mananciais no ano fiscal anterior e a meta de gastos do 
ano fiscal anterior, sempre que os gastos forem inferiores ou iguais a 
esta meta .
§ 4º As parcelas calculadas por I e II serão somadas e o valor total incor-
porado à tarifa de aplicação na revisão tarifária de 2019 .
§ 5º A compensação financeira referente a ações de proteção e revitali-
zação de mananciais será atualizada pela taxa Selic acumulada.
§ 6º O Saae/Itabira deverá registrar as despesas geradas a partir das 
ações citadas no caput em contas contábeis específicas.
§ 7º O percentual adicional correspondente às ações de proteção e revi-
talização de mananciais deve aparecer com destaque nas faturas .
Art . 7º Manter recursos tarifários para o “Saneamento Rural”, que se 
refere ao atendimento de localidades fora da sede municipal de Itabira .
§ 1º Para arcar com os custos de energia elétrica, material de tratamento 
e manutenção de fossas, considerou-se 1,739% (um inteiro e setecentos 
e trinta e nove milésimos por cento) na Receita Tarifária de Aplicação 
do segundo ano do ciclo tarifário .
§ 2º O Saae/Itabira é responsável pela prestação dos serviços fora da 
sede municipal de Itabira .
§ 3º O Saae/Itabira deverá manter registros contábeis específicos de 
receitas e despesas relacionadas à prestação dos serviços de saneamento 
básico nas localidades a que se refere o caput .
§ 4º O Saae/Itabira deverá manter indicativos específicos nos bancos 
de faturamentos enviados à Arsae-MG para os usuários dos serviços de 
saneamento básico nas localidades a que se refere o caput .
§ 5º As receitas auferidas com o faturamento dos usuários das localida-
des a que se refere o caput serão devolvidas aos usuários, com correção 
pela Selic, por meio de compensação financeira a ser considerada na 
revisão tarifária de 2019 .
§ 6º Caso não sejam utilizados para o fim previsto, os recursos aloca-
dos na tarifa para custeio das despesas operacionais com o Saneamento 
Rural serão devolvidos aos usuários via componente financeiro, com 
correção pela Selic .
§ 7º O componente financeiro de que trata o § 6º será avaliado e apli-
cado na revisão tarifária de 2019, abrangendo o período de dois anos 
desde a revisão tarifária anterior .
Art . 8º Manter recursos tarifários para a recomposição de vias públi-
cas danificadas exclusivamente por ações inerentes aos serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados pelo Saae/
Itabira .
§ 1º O valor inserido na tarifa representa 3,525% (três inteiros e qui-
nhentos e vinte e cinco milésimos por cento) da Receita Tarifária de 
Aplicação deste segundo ano do ciclo tarifário .
§ 2º Serão contempladas compensações financeiras, atualizadas pela 
taxa Selic, referentes à não utilização ou não comprovação do uso des-
ses recursos para a finalidade prevista.
§ 3º O Saae/Itabira deverá garantir segregação contábil específica para 
as despesas relacionadas à ação descrita no caput .
§ 4º Os recursos mencionados no caput deverão ser destinados exclusi-
vamente a recomposição das vias danificadas em razão de serviços exe-
cutados pelo Saae/Itabira decorrente de obras estruturais ligadas à pres-
tação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário .
§ 5º O Saae/Itabira deverá manter documentos comprobatórios referen-
tes a cada ação de recomposição de vias públicas danificadas.
Art. 9º Estabelecer que o Saae/Itabira deve garantir a publicidade e 
a transparência das informações referentes à execução do Plano de 
Investimentos .
Parágrafo único. O Saae/Itabira deverá publicar em seu sítio eletrônico, 
até outubro de cada ano, as seguintes informações sobre o Plano de 
Investimentos:
I – ações previstas;
II – custo total e fonte dos recursos para cada ação;
III – cronograma físico-financeiro previsto e executado.
Art . 10 . Manter a antecipação de recursos para cobertura do aumento de 
despesas com energia elétrica em razão da ampliação e modernização 
da Estação de Tratamento de água (ETA) da localidade Gatos, con-
forme descrito na Nota Técnica GRT 11/2017.
§ 1º Com os impactos deste reajuste, o valor anual mantido para o 

segundo ano do ciclo tarifário representa 2,78% (dois inteiros e setenta 
e oito centésimos por cento) da Receita Tarifária de Aplicação .
§ 2º Devido ao atraso nas obras e ausência da operação, os valores fatu-
rados com a finalidade de cobrir a despesa explicitada no caput durante 
o primeiro ano do ciclo tarifário serão devolvidos aos usuários por meio 
de redução das tarifas nos próximos 12 (doze) meses.
§ 3º Na revisão tarifária de 2019, será avaliada compensação finan-
ceira, corrigida pela Selic, referente ao restante dos recursos entregues, 
considerando:
I - variações nas tarifas de energia elétrica;
II - variações no mercado observado;
III - atraso no início da operação;
Iv - divergências em relação ao aumento do consumo ou da demanda 
contratada .
§ 4º O Saae/Itabira deverá garantir informações individualizadas do 
consumo de energia elétrica, incluindo cópias de faturas, para cada uma 
das Estações de Tratamento de água .
Art. 11. Considerar compensação financeira, corrigida pela Selic, refe-
rente aos Restos a Pagar Não Processados realizados pelo Saae/Itabira 
no período novembro de 2017 a agosto de 2018 .
Parágrafo único . A revisão tarifária de 2019 contemplará a mesma com-
pensação em período a ser avaliado pela Arsae-MG .
Art . 12 . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de outubro de 2018 .
Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso

Diretor-Geral
ANExO I (a que se referem os art . 1º, 4º e 5º da Resolução 

ARSAE-MG 115, de 10 de outubro de 2018) .
TARIFAS APLICávEIS AOS uSuáRIOS

Categorias Faixas Tarifas
água Esgoto EE unidade

Residencial 
Tarifa Social 

Fixa 8,07 4,84 2,42 R$/mês
0 a 5 m³ 0,54 0,32 0,16 R$/m³

> 5 a 10 m³ 0,80 0,48 0,24 R$/m³
> 10 a 
15 m³ 1,13 0,68 0,34 R$/m³

> 15 a 
20 m³ 1,39 0,83 0,42 R$/m³

> 20 a 
40 m³ 2,02 1,21 0,61 R$/m³

> 40 m³ 3,68 2,21 1,10 R$/m³

Residencial 

Fixa 16,12 9,67 4,84 R$/mês
0 a 5 m³ 1,06 0,64 0,32 R$/m³

> 5 a 10 m³ 1,59 0,96 0,48 R$/m³
> 10 a 
15 m³ 2,27 1,36 0,68 R$/m³

> 15 a 
20 m³ 2,80 1,68 0,84 R$/m³

> 20 a 
40 m³ 4,05 2,43 1,22 R$/m³

> 40 m³ 7,33 4,40 2,20 R$/m³

Comercial 

Fixa 19,76 11,85 5,93 R$/mês
0 a 5 m³ 2,21 1,33 0,66 R$/m³

> 5 a 10 m³ 2,60 1,56 0,78 R$/m³
> 10 a 
20 m³ 3,11 1,87 0,93 R$/m³

> 20 a 
40 m³ 3,53 2,12 1,06 R$/m³

> 40 a 
200 m³ 4,78 2,87 1,43 R$/m³

> 200 m³ 5,84 3,50 1,75 R$/m³

Industrial 

Fixa 21,84 13,11 6,55 R$/mês
0 a 5 m³ 2,66 1,60 0,80 R$/m³

> 5 a 10 m³ 3,05 1,83 0,92 R$/m³
> 10 a 
20 m³ 3,45 2,07 1,03 R$/m³

> 20 a 
40 m³ 3,98 2,39 1,19 R$/m³

> 40 a 
200 m³ 4,78 2,87 1,43 R$/m³

> 200 m³ 5,84 3,50 1,75 R$/m³

Pública 

Fixa 16,12 9,67 4,84 R$/mês
0 a 5 m³ 1,79 1,07 0,54 R$/m³

> 5 a 10 m³ 2,21 1,32 0,66 R$/m³
> 10 a 
20 m³ 2,51 1,51 0,75 R$/m³

> 20 a 
40 m³ 3,71 2,23 1,11 R$/m³

> 40 a 
200 m³ 4,24 2,55 1,27 R$/m³

> 200 m³ 4,78 2,87 1,43 R$/m³
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente:  Augusto Nunes Filho

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Sal-
gado, AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, o servi-
dor, FIRMINO CAvAZZA PINTO COELHO, MASP 1044608-6, por 
1 (um) mês, referente ao 3º quinquênio, de 02/05/2019 a 31/05/2019, 
restando um saldo de 08 (oito) meses . Belo Horizonte, 10 de outubro 
de 2018 . Kátia Marília Silveira Carneiro - Diretora de Planejamento, 
Gestão e Finanças .

11 1154604 - 1
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis 
Salgado AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-
PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à 
servidora, CELESTE ALCÂNTARA MAYRINK, MASP 1035845-5, 
por 5 (cinco) meses, referente ao 5º quinquênio, a partir de 07/02/2019, 
zerando seu saldo restante . Belo Horizonte, 10 de outubro de 2018 . 
Kátia Marília Silveira Carneiro - Diretora de Planejamento, Gestão e 
Finanças .

11 1154602 - 1
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis 
Salgado, AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-
PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, à 
servidora, MARIA CESARINA NORONHA MAGALHÃES, MASP 
381785-5, por 1 (um) mês, referente ao 5º quinquênio, de 15/10/2018 a 
15/11/2018, restando um saldo de 10 (dez) meses. Belo Horizonte, 10 
de outubro de 2018 . Kátia Marília Silveira Carneiro - Diretora de Pla-
nejamento, Gestão e Finanças .

11 1154608 - 1
EDITAL DE CHAMAMENTO FCS/Nº 01/2018A

 Comissão de Recursos, constituída conforme previsto no §1º Portaria 
nº 12/2016, publicada no Diário do Executivo “MG” de 28/10/2016, 
tendo em vista o disposto nos artigos 38 e 40, do Decreto 45 .851, de 
28/12/2011, intima, para comparecer perante está comissão, na Av. 
Afonso Pena, 1537 – Fundação Clovis Salgado – FCS, Centro, Belo 
Horizonte - MG, no horário de 09:00 às 17:00 horas, no prazo máximo 
de (10) dez dias, a contar da publicação deste edital de chamamento, 
pessoalmente ou por representante legalmente constituído, o servidor: 
FRANCISCO AuGuSTO MACIEL SILvA BOIS, MASP: 1357981-8, 
a fim de tomar conhecimento e acompanhar a tramitação, apresentar 
defesa para fatos alegados no processo de Infrequência e ser notificado 
acerca do Parecer Conclusivo referente a Infrequência em período de 
estágio probatório . Belo Horizonte, 02 de outubro de 2018 . Augusto 
Nunes-Filho – Presidente .
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